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Concede férias à servidora municipal e dú outras
providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que the são conferidas pela Legislação
vigente, em especial ao art. 88 do Estatuto do Servidor Público dà Vtuniõípio de
Derrubadas,

CONCEDE

À servidora municipal, MAURICEIA FUHR pEREIRA, no
cargo de Técnica em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento,20 (vinte) dias de férias, a contar de 03 de janeiro u iZ d"janeiro de
2022, sendo 05 (cinco) dias referente ao período aquisitivo de O2lO5l2Ol9 a
0110512020 e 15 (quinze) dias referente ao período aquisitivo de 0210512020 a
0Ujst202t.

Gabinete do Prefeito Munici de Demrbadas, aos 30 de
dezembro de 2021.

Alair Cemin

Registre-se e Publique-se
Aos 3011212021.

Prefeito Municipal

Agente de Recursos Humanos.
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